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EDIÇÃO NACIONAL

CANTU STORE S.A. 
CNPJ/MF nº 41.096.674/0001-19 - NIRE 3530056576-2

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 16 de Junho de 2025 
1. Data, Local e Hora: Aos 16 dias do mês de junho de 2025, às 11:00 horas, na sede social da Cantu Store S.A. (“Compa-
nhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Gomes de Carvalho, nº 1108, 14° andar, conjunto 144, CEP 
04.547-001. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do estatuto social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Eduar-
do Rogatto Luque; Secretário: Sr. Vitor das Neves Leme. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a: (i) outorga de garantia 昀椀dejus-
sória de 昀椀ança pela Companhia, conforme disposto no Artigo 16 do Estatuto Social da Companhia, com expressa renúncia 
aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 277, 333, parágra-
fo único, 364, 365, 366, 368, 821, 824, 827, 829, parágrafo único, 830, 834, 835, 836, 837, 838, 839 e 844, parágrafo 1º, todos 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”) e artigos 130, 131 e 794, da Lei nº 13.505, de 
16 de março de 2015 (“Código de Processo Civil” e “Fiança”, respectivamente) em garantia das Obrigações Garantidas 
(conforme abaixo de昀椀nido), na emissão de inicialmente 300.000 (trezentas mil) debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, e garantia adicional 昀椀dejussória, em 2 (duas) séries da CPX Distribuidora S.A., socie-
dade por ações, com sede na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, na Rodovia Antônio Heil, nº 800, km 01, Sala 02, 
Itaipava, CEP 88.316-001, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o 
nº 10.158.356/0001-01 (“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), para distribuição pública destinada ex-
clusivamente a investidores pro昀椀ssionais, assim de昀椀nidos nos termos do artigo 11 da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30” e “Investidores Pro昀椀ssionais”, 
respectivamente), estando, portanto, sujeita ao rito automático de registro de oferta pública de distribuição de valores mobi-
liários, nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Reso-
lução CVM 160”) e do artigo 19 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Capi-
tais”), com intermediação de instituição 昀椀nanceira integrante do sistema de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), com 
as principais condições e características da Emissão descritas na Escritura de Emissão (conforme adiante de昀椀nida) (“Ofer-
ta”), sob o regime de garantia 昀椀rme de colocação, nos termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão e, por 
consequência, à Fiança a ser prestada pela Companhia conforme prevista na Escritura de Emissão; (ii) a delegação de po-
deres e autorização expressa para que a diretoria da Companhia assine quaisquer documentos, pratique todos os atos e 
tome todas as providencias necessárias à consecução das deliberações abaixo, bem como da Emissão e da Oferta, incluin-
do, mas não se limitando, a assinatura do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, e com Garantia Adicional Fidejussória, em 2 (duas) 
Séries, para Distribuição Pública, da CPX Distribuidora S.A.” e seus eventuais aditamentos, a ser celebrado entre as partes 
(“Escritura de Emissão”), bem como do “Instrumento Particular de Distribuição Pública, Sob Regime Misto de Garantia 
Firme e Melhores Esforços de Colocação, da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 
2 (Duas) Séries, da Espécie com Garantia Real, e com Garantia Adicional Fidejussória, da CPX Distribuidora S.A.” a ser 
celebrado entre as partes (“Contrato de Distribuição”), e quaisquer outros instrumentos necessários para a efetivação da 
Oferta; e (iii) a rati昀椀cação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia para a consecução da Oferta; 
5. Deliberações Tomadas: Examinadas e debatidas as matérias constantes da ordem do dia, os conselheiros decidiram, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, aprovar: (i) a prestação, pela Companhia, da Fiança em favor dos Deben-
turistas da Emissão, representados pelo Agente Fiduciário, obrigando-se como 昀椀adora e principal pagadora, em caráter soli-
dário, com a Emissora e com a ITR Comércio de Pneus e Peças S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de Barue-
ri, Estado de São Paulo, na Via de Acesso João de Goes, nº 1400, Barracão B09, Jardim Itatiqui, CEP 06.422- 150, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 15.426.874/0001-82, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de 
São Paulo sob o NIRE nº 35.300.478.690 (“ITR”, em conjunto com a Companhia, os “Fiadores”), pelo 昀椀el, pontual e integral 
cumprimento da totalidade das obrigações pecuniárias e não pecuniárias, principais e acessórias, presentes e/ou futuras, 
assumidas pela Emissora e pelos Fiadores na Escritura de Emissão, no Contrato de Cessão Fiduciária e nos demais docu-
mentos da Emissão, incluindo, mas sem limitação, (a) as obrigações relativas ao integral e pontual pagamento do Valor No-
minal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, da Remuneração, dos Encargos Moratórios, dos demais 
encargos relativos às Debêntures subscritas e integralizadas e não resgatadas e dos demais encargos relativos à Escritura 
de Emissão, ao Contrato de Cessão Fiduciária e aos demais documentos da Emissão, conforme aplicável, quando devidos, 
seja nas respectivas datas de pagamento, na Data de Vencimento, ou em virtude do vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, do Contrato de Cessão Fiduciária e dos demais documen-
tos da Emissão, conforme aplicável; (b) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações de pagar assumidas pela 
Emissora e/ou pelos Fiadores na Escritura de Emissão, no Contrato de Cessão Fiduciária e nos demais documentos da 
Emissão, conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando, obrigações de pagar as despesas decorrentes desta Emissão, 
e quaisquer outras despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos, indenizações e demais encargos contratuais e legais 
previstos; (c) as obrigações relativas ao Agente de Liquidação, ao Escriturador, à B3, ao Agente Fiduciário e aos demais 
prestadores de serviços da Emissão, nas situações em que, caracterizada a inadimplência da Emissora e/ou dos Fiadores, 
tais obrigações recaiam sobre os Debenturistas; e (d) as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância que o 
Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição, 
manutenção e/ou realização das Garantias, bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais 
(inclusive honorários advocatícios) para a excussão de tais Garantias, nos termos desta Escritura de Emissão, do Contrato 
de Cessão Fiduciária e dos demais documentos da Emissão, conforme aplicável (sendo os itens “(a)”, “(b)”, “(c)” e “(d)”, em 
conjunto, as “Obrigações Garantidas”), renunciando expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de 
exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 277, 333, parágrafo único, 364, 365, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 
parágrafo único, 830, 834, 835, 836, 837, 838, 839 e 844, parágrafo 1º, todos do Código Civil e artigos 130, 131 e 794, do 
Código de Processo Civil. Os conselheiros têm plena ciência e concordam que a Companhia somente poderá exigir e/ou 
demandar a Emissora em qualquer valor honrado pela Companhia nos termos da Fiança após os titulares das Debêntures 
terem recebido todos os valores a eles devidos nos termos da Escritura de Emissão; (ii) a formalização e efetivação das 
deliberações acima para a realização da Emissão e da Oferta, bem como a assinatura de todos e quaisquer instrumentos 
relacionados à Emissão e à Oferta, incluindo, mas não se limitando, a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição e 
eventuais aditamentos que se façam necessários; e (iii) a rati昀椀cação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria 
da Companhia nos termos dos itens acima, para consecução da Emissão e da Oferta. 6. Encerramento: Nada mais haven-
do a tratar, lavrou-se a presente ata no livro próprio, que foi lida, conferida, achada conforme e assinada por todos os conse-
lheiros presentes. Mesa: Presidente: Sr. Eduardo Rogatto Luque; Secretário: Sr. Vitor das Neves Leme. Conselheiros Pre-
sentes: (i) Sr. Glauco Guimarães Ferreira; (ii) Sra. Claudia da Rosa Cortes de Lacerda; (iii) Sr. Humberto Gabriel Cantu; (iv) 
Sr. Ronaldo da Cunha Bueno Neto; (v) Sr. Eduardo Rogatto Luque; (vi) Sr. Julio Andrés Babecki Campuzano; e (vii) Sra. 
Farah Deeba Khan. São Paulo/SP 16 de junho de 2025. Eduardo Rogatto Luque - Presidente; Vitor das Neves Leme - 
Secretário. JUCESP nº 216.379/25-8 em 30/06/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

SCG IV HOLDING S.A.
CNPJ/MF nº 19 924 678/0001 99 - NIRE 3530046360 9

Resumo da Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de dezembro de 2021
Data, Horário e Local: Dia 15/12/2021, as 9:00 hs, na sede social em São Paulo, SP. Convocação: Dispensada. 
Presença: Presente a totalidade dos acionistas da Companhia. Mesa: Gustavo Pereira de Freitas Santos, Presidente, e 
Rafael Pinto Dias, Secretário. Deliberações tomadas por unanimidade: Aprovação da alteração do endereço da SEDE 
SOCIAL, alterando assim o artigo 2º do Estatuto Social. (ii) Por 昀椀m, resolvem os acionistas consolidar o Estatuto Social da 
Companhia, o qual já re昀氀etira a alteração acima realizada, assim como a alteração anteriormente aprovada e registrada, 
mas ainda não consolidada, realizada na AGO/E datada de 05/07/2019 (ANEXO I). Encerramento: Nada mais, a presente 
ata foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 15 de dezembro de 2021. JUCESP 
nº 662.017/21-3 em 23/12/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

A íntegra da presente Ata, está disponível na versão digital deste jornal.

SCG IV HOLDING S.A.
CNPJ/MF nº 19.924.678/0001-99 - NIRE 35.300.463.609

Resumo da Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 23 de abril de 2025
Data, Horário e Local: Dia 23/04/2025, às 9:00 hs, na sede social em São Paulo, SP. Convocação: Dispensada. 
Presença: Presente a totalidade dos acionistas da Companhia. Mesa: Gustavo Pereira de Freitas Santos, Presidente; 
e Rafael Pinto Dias, Secretário. Deliberações tomadas por unanimidade: (i) Aprovar as contas da companhia de 2024; 
(ii) Aprovar os demonstrativos 昀椀nanceiros 2024; (iii) Aprovar o resultado do exercício encerrado de 2024 e destinação do 
resultado, bem como sua distribuição de dividendos, se houver, conforme valores abaixo: a) existe um saldo de Prejuízo 
Acumulado de Exercícios Anteriores de R$ 39.511.121,99; b) não houve Lucros Distribuídos de Saldo de Exercícios 
Anteriores; c) o lucro do Exercício de 2024 foi de R$ 36.465.146,34; d) não houve a manutenção da reserva legal de 5%; 
Encerramento: Nada mais, a presente ata foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. São 
Paulo, 23 de abril de 2025. JUCESP nº 140.710/25-5 em 29/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

A íntegra da presente Ata, está disponível na versão digital deste jornal.

SCG IV HOLDING S.A.
CNPJ/MF nº 19.924.678/0001-99 - NIRE 35.300.463.609

Resumo da Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em 26 de julho de 2021
Data, Horário e Local: Dia 26/07/2021, às 9:00 hs, na sede social em São Paulo, SP. Convocação: Dispensada. 
Presença: Presente a totalidade dos acionistas da Companhia. Mesa: Gustavo Pereira de Freitas Santos, Presidente; 
e Rafael Pinto Dias, Secretário. Deliberações tomadas por unanimidade: (i) Aprovar as contas da companhia de 2020; 
(ii) Aprovar os demonstrativos 昀椀nanceiros 2020; (iii) Aprovar o resultado do exercício encerrado de 2020 e destinação 
do resultado, bem como sua distribuição de dividendos, se houver, conforme valores abaixo: a) existe saldo de Prejuízo 
Acumulado de Exercícios Anteriores de R$ 55.048.210,69; b) não houve Lucros Distribuídos de Saldo de Exercícios 
Anteriores; c) o lucro do Exercício de 2020 foi de R$ 13.907.167,28; d) não houve a manutenção da reserva legal de 
5%; e) o saldo do Prejuízo Acumulado é de R$ 41.143.043,41, o qual permanecerá no Patrimônio Líquido da Companhia. 
Encerramento: Nada mais, a presente ata foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. São 
Paulo, 26 de julho de 2021. JUCESP nº 429.263/21-1 em 30/08/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

A íntegra da presente Ata, está disponível na versão digital deste jornal.

SCG IV HOLDING S.A.
CNPJ/MF n° 19.924.678/0001-99 - NIRE 35.300.463.609

Resumo da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 15 de dezembro de 2020.
Data, Horário e local: Dia 15/12/2020, as 9:00 hs, na sede social em São Paulo, SP. Presença: totalidade dos membros 
do Conselho de Administração. Convocação: dispensada. Mesa: Gustavo Pereira de Freitas Santos - Presidente; e 
Rafael Pinto Dias - Secretário. Deliberações tomadas por unanimidade: (i) destituir o Sr. Diego Stark, RG nº 9013673-1 
SSP/SP, CPF/MF nº 264.431.658-88, do cargo de Diretor Presidente; (ii) eleger como Diretor Presidente da Companhia 
o Sr. Gustavo Pereira de Freitas Santos, RG nº 11.829.273 SSP/MG, CPF/MF nº 076.218.746-86; (iii) eleger como 
Diretor Estatutário o Sr. Rafael Pinto Dias, RG nº 26.279.245 SSP/SP, CPF/MF nº 304.320.368-22. (iv) Os Diretores ora 
nomeados 昀椀cam desde já investidos em todos os poderes previstos no Estatuto Social da Companhia e serão empossados 
mediante assinatura de termo de posse em livro próprio, 昀椀cando rati昀椀cado todos os atos já praticados. (vi) Os Diretores 
reeleitos permanecerão em seus cargos no período de 2 anos, com início em 15.12.2020 e término em 15.12.2022, 昀椀cando 
rati昀椀cados os atos já praticados. Encerramento: Nada mais, a presente ata foi lida, achada conforme, aprovada e por todos 
os presentes assinada. São Paulo, 15 de dezembro de 2020. JUCESP nº 24.215/21-1 em 13/01/2021. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

A íntegra da presente Ata, está disponível na versão digital deste jornal.

Edital de Convocação - Sindicato dos Publicitários, dos Agenciadores de Propaganda
e dos Trabalhadores em Empresas de Propaganda do Estado de São Paulo

Pelo presente edital 昀椀cam convocados os Trabalhadores em Empresas e Publicidade Exterior do Estado de São Paulo, 

associados ou não deste Sindicato, quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, a comparecerem na Assembléia 
Geral Extraordinária, que será realizada no auditório da Sede Social, na Rua Apeninos, 1025, Paraíso, nesta cidade, no dia 
08 de julho de 2025, às 17:00 horas em primeira convocação e, caso não haja número legal, às 18:00 horas em segunda 
convocação, com qualquer número de associados presentes, para deliberar sobra a seguinte ordem do dia: a) Estudo, 
discussão e votação dos itens da pauta de reivindicações para a convenção ou acordo coletivo a partir de 1º de setembro de 
2025; b) Autorização para a Diretoria negociar, celebrar a Convenção ou Acordo Coletivo ou por empresas individualmente, 
a partir de 1º de setembro de 2025, com fundamento nos artigos da CLT, e do Estatuto Social; c) Autorizar a diretoria 
ingressar com Dissídio Coletivo no TRT – Tribunal Regional do Trabalho; d) Autorizar o desconto de todos os empregados 
associados ou não de uma contribuição assistencial, com amplo direito a oposição, conforme decisão do STF - Tema 935.

São Paulo, 02 de julho de 2025. Moacir Antônio Maiochi – Presidente Interino.

FEHER SERVIÇOS LTDA.
CNPJ 05.377.107/0001-77 - NIRE 35.220.597.668

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados os Srs. Sócios desta Sociedade para a Reunião de Sócios, que se realizará no dia 
18/07/2025, às 10h, na sede da Sociedade na Rua Peixoto Gomide, 515, 12º andar, Jardim Paulista, 
CEP 01.409-001, São Paulo/SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovação de 
contas do administrador, balanço patrimonial e demonstrações de resultado da Sociedade do exercício 
social encerrado em 31/12/2024, e a destinação dos resultados apurados no exercício; (ii) Ratificação 
da destinação dos resultados dos exercícios sociais encerrados em 31/12 dos anos de 2019 a 2023; 
(iii) Aprovação do balanço patrimonial intermediário referente ao exercício de 2025 e a destinação dos 
resultados apurados no referido período; e (iv) Alteração de disposições do Contrato Social sobre a retirada, 
exclusão e invalidez de sócios. São Paulo/SP, 02/07/2025. Marcello Broncher Brand - Administrador.

Sobloco SPE III Ltda.
CNPJ nº 10.911.492/0001-20 - NIRE 35.223.384.762

Ata de Reunião de Sócios
Data, Horário e Local: Ao 10/06/2025, às 10h30, São Paulo/SP. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convo-
cação, nos termos do artigo 1.072 da Lei nº 10.406/2202 (“Código Civil”), por estarem presentes os sócios representando a totalidade 
do capital social da Sociedade. Mesa: Sr. Luiz Filipe Pereira de Almeida, Presidente; e Sr. Carlos Figueiredo Mello, Secretário. Ordem do 
Dia e Deliberações: Os sócios aprovaram, por unanimidade, a redução do capital social em R$ 2.000.000,00, em consonância com o art. 
1.082, inciso II do Código Civil. O número de quotas a serem canceladas será determinado no respectivo Instrumento Particular de Al-
teração do Contrato Social a realizar-se no prazo de 90 dias contados da publicação do extrato da presente ata. A redução do capital ora 
aprovada poderá ser paga pela Sociedade aos sócios em moeda corrente nacional, créditos e/ou bens. Encerramento: Nada mais. A 
presente ata será publicada na forma de extrato, conforme deliberado pelos sócios e na forma da lei. São Paulo, 10/06/2025. Sócios: p. 
Sobloco Construtora SA. - Carlos Figueiredo Mello / Mario Najm Filho; Luiz Filipe Pereira de Almeida; Mario Najm Filho.

Sobloco SPE IV Ltda.
CNPJ nº 10.911.380/0001-70 - NIRE 35.223.384.771

Ata de Reunião de Sócios
Data, Horário e Local: Ao 10/06/2025, às 11h00, São Paulo/SP. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convoca-
ção, nos termos do artigo 1.072 da Lei nº 10.406/2202 (“Código Civil”), por estarem presentes os sócios representando a totalidade do 
capital social da Sociedade. Mesa: Sr. Luiz Filipe Pereira de Almeida, Presidente; e Sr. Carlos Figueiredo Mello, Secretário. Ordem do Dia e 
Deliberações: Os sócios aprovaram, por unanimidade, a redução do capital social em R$ 2.000.000,00, em consonância com o art. 1.082, 
inciso II do Código Civil. O número de quotas a serem canceladas será determinado no respectivo Instrumento Particular de Alteração do 
Contrato Social a realizar-se no prazo de 90 dias contados da publicação do extrato da presente ata. A redução do capital ora aprovada 
poderá ser paga pela Sociedade aos sócios em moeda corrente nacional, créditos e/ou bens. Encerramento: Nada mais. A presente ata 
será publicada na forma de extrato, conforme deliberado pelos sócios e na forma da lei. São Paulo, 10/06/2025. Sócios: p. Sobloco Cons-
trutora SA. - Carlos Figueiredo Mello / Mario Najm Filho; Luiz Filipe Pereira de Almeida; Mario Najm Filho.

ITR Comércio de Pneus e Peças S.A. 
CNPJ/MF nº 15.426.874/0001-82 - NIRE 35.300.478.690 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 16 de Junho de 2025 
1. Data, Hora e Local da Reunião: Realizada aos 16 dias do mês de junho de 2025, às 10:00 horas, na sede social da ITR Comércio de Pneus e Peças S.A. (“Companhia”), na Cidade 
de Barueri, Estado de São Paulo, na Via de Acesso João de Goes, nº 1.400, Barracão B09, Jardim Itaquiti, CEP 06.422-150. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada nos 
termos do disposto no artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por força da presença da totalidade 
dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presenças de Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Sr. Juliano Silva; Secretário: Sr. Joel Gonçalves de Deus. 4. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre a: (i) outorga de garantia 昀椀dejussória de 昀椀ança pela Companhia, conforme disposto no Artigo 13 do Estatuto Social da Companhia, com expressa renúncia 
aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 277, 333, parágrafo único, 364, 365, 366, 368, 821, 824, 827, 829, parágrafo 
único, 830, 834, 835, 836, 837, 838, 839 e 844, parágrafo 1º, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”) e artigos 130, 131 e 794, da Lei nº 
13.505, de 16 de março de 2015 (“Código de Processo Civil” e “Fiança”, respectivamente) em garantia das Obrigações Garantidas (conforme abaixo de昀椀nido), na emissão de, 
inicialmente, 300.000 (trezentas mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, e com garantia adicional 昀椀dejussória, em 2 (duas) séries, da CPX 
Distribuidora S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, na Rodovia Antônio Heil, nº 800, km 01, Sala 02, Itaipava, CEP 88.316-001, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 10.158.356/0001-01, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina (“JUCESC”) sob o NIRE nº 4230.004.512-8 (“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), para distribuição pública destinada exclusivamente a 
investidores pro昀椀ssionais, assim de昀椀nidos nos termos do artigo 11 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada 
(“Resolução CVM 30” e “Investidores Pro昀椀ssionais”, respectivamente), estando, portanto, sujeita ao rito automático de registro de oferta pública de distribuição de valores mobiliários, 
nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”) e do artigo 19 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Capitais”), com intermediação de instituição 昀椀nanceira integrante do sistema de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), com as 
principais condições e características da Emissão descritas na Escritura de Emissão (conforme adiante de昀椀nida) (“Oferta”), sob o regime de garantia 昀椀rme de colocação, nos termos e 
condições que venham a ser aplicáveis à Emissão e, por consequência, à Fiança a ser prestado pela Companhia conforme prevista na Escritura de Emissão; (ii) outorga, conforme 
disposto no Artigo 13 do Estatuto Social da Companhia, da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Conta Vinculada (conforme a seguir de昀椀nidos), em garantia das obrigações 
decorrentes das Debêntures; (iii) a delegação de poderes e autorização expressa para que a diretoria da Companhia assine quaisquer documentos, pratique todos os atos e tome todas 
as providencias necessárias à consecução das deliberações abaixo, bem como da Emissão e da Oferta, em especial, mas não se limitando, a assinatura do “Instrumento Particular de 
Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, e com Garantia Adicional Fidejussória, em 2 (duas) Séries, para 
Distribuição Pública, da CPX Distribuidora S.A.” e seus eventuais aditamentos, a ser celebrado entre as partes (“Escritura de Emissão”), do “Instrumento Particular de Distribuição 
Pública, Sob Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços de Colocação, da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (Duas) Séries, da 
Espécie com Garantia Real, e com Garantia Adiciona Fidejussória, da CPX Distribuidora S.A.” a ser celebrado entre as partes (“Contrato de Distribuição”), bem como do “Instrumento 
Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Conta Vinculada e Outras Avenças” e seus eventuais aditamentos, a ser celebrado entre as partes (“Contrato de Cessão 
Fiduciária”), e quaisquer outros instrumentos necessários para a efetivação da Oferta; (iv) autorizar a outorga de procuração até a Data de Vencimento (conforme de昀椀nida na Escritura 
de Emissão) ou até o pagamento integral de todas e quaisquer obrigações decorrentes das Debêntures, o que ocorrer por último, para nomear e constituir a Oliveira Trust Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade por ações com domicílio na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 
1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”, “Escriturador” 
ou “Agente de Liquidação”, conforme aplicável), na qualidade de representante dos Debenturistas, e o Agente Administrativo (a ser de昀椀nido no Contrato de Cessão Fiduciária) da 
Emissão, agindo em benefício dos Debenturistas, como seus procuradores no âmbito da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (conforme adiante de昀椀nido); e (v) a rati昀椀cação de todos 
e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia para a consecução da Oferta. 5. Deliberações: Examinadas e debatidas as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas 
presentes, detentores da totalidade do capital social da Companhia, decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, aprovar: (i) a prestação, pela Companhia, da Fiança 
em favor dos Debenturistas da Emissão, representados pelo Agente Fiduciário, obrigando-se como 昀椀adora e principal pagadora, em caráter solidário, com a Emissora e com os demais 
昀椀adores da Emissão, qual seja, a Cantu Store S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a CVM na categoria “A”, sob o código CVM n° 02664-6, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1108, 14° andar, conjunto 144, CEP 04.547-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.096.674/0001-19, com seus 
atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE nº 35300565762 (“Cantu Store” e, em conjunto com a ITR, os “Fiadores”), pelo 昀椀el, pontual e integral cumprimento da 
totalidade das obrigações pecuniárias e não pecuniárias, principais e acessórias, presentes e/ou futuras, assumidas pela Emissora e pelos Fiadores na Escritura de Emissão, no Contrato 
de Cessão Fiduciária e nos demais documentos da Emissão, incluindo, mas sem limitação, (a) as obrigações relativas ao integral e pontual pagamento do Valor Nominal Unitário ou o 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, da Remuneração, dos Encargos Moratórios, dos demais encargos relativos às Debêntures subscritas e integralizadas e não resgatadas 
e dos demais encargos relativos à Escritura de Emissão, ao Contrato de Cessão Fiduciária e aos demais documentos da Emissão, conforme aplicável, quando devidos, seja nas 
respectivas datas de pagamento, na Data de Vencimento, ou em virtude do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, do 
Contrato de Cessão Fiduciária e dos demais documentos da Emissão, conforme aplicável; (b) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações de pagar assumidas pela Emissora 
e/ou pelos Fiadores na Escritura de Emissão, no Contrato de Cessão Fiduciária e nos demais documentos da Emissão, conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando, obrigações 
de pagar as despesas decorrentes da Emissão, e quaisquer outras despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos, indenizações e demais encargos contratuais e legais previstos; (c) 
as obrigações relativas ao Agente de Liquidação, ao Escriturador, à B3, ao Agente Fiduciário e aos demais prestadores de serviços da Emissão, nas situações em que, caracterizada a 
inadimplência da Emissora e/ou dos Fiadores, tais obrigações recaiam sobre os Debenturistas; e (d) as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente 
Fiduciário e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou realização das Garantias, bem como todos e quaisquer 
tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais (inclusive honorários advocatícios) para a excussão de tais Garantias, nos termos da Escritura de Emissão, do Contrato de Cessão 
Fiduciária e dos demais documentos da Emissão, conforme aplicável (sendo os itens “(a)”, “(b)”, “(c)” e “(d)”, em conjunto, as “Obrigações Garantidas”), renunciando expressamente aos 
benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 277, 333, parágrafo único, 364, 365, 366, 368, 821, 824, 827, 829, parágrafo único, 
830, 834, 835, 836, 837, 838, 839, e 844, parágrafo 1º, todos do Código Civil e artigos 130, 131 e 794, do Código de Processo Civil. Os acionistas da Companhia têm plena ciência e 
concordam que a Companhia somente poderá exigir e/ou demandar a Emissora em qualquer valor honrado pela Companhia nos termos da Fiança após os titulares das Debêntures terem 
recebido todos os valores a eles devidos nos termos da Escritura de Emissão; (ii) a outorga, pela Companhia, da cessão 昀椀duciária, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do 
artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil e dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, 
conforme alterada de (a) direitos creditórios, presentes e futuros, decorrentes das transações de vendas de produtos de titularidade da Emissora e da ITR (em conjunto, as “Cedentes”) 
e/ou serviços oferecidos pelas Cedentes, bem como seus acréscimos a título de multa, juros e demais encargos a eles impostos, cuja cobrança seja feita por meio de boletos bancários 
e/ou duplicatas mercantis emitidas pelas Cedentes nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis, de modo que os respectivos recebíveis serão arrecadados pelo Banco 
Depositário (conforme de昀椀nido no Contrato de Cessão Fiduciária) e direcionados para as Contas Vinculadas (conforme de昀椀nidas no Contrato de Cessão Fiduciária) (“Recebíveis de 
Boletos”), observada a Reserva de Liquidez (conforme de昀椀nida no Contrato de Cessão Fiduciária) e o disposto no Anexo V ao Contrato de Cessão Fiduciária; (b) direitos creditórios, 
presentes e futuros, de titularidade das Cedentes decorrentes das transações de vendas de produtos e/ou serviços oferecidos pelas Cedentes e pagos pelos clientes das Cedentes por 
meio de cartões de crédito e/ou de débito, das bandeiras indicadas pelas Cedentes em todos os estabelecimentos e todas as operações das Cedentes, cujo processamento seja realizado 
pelas credenciadoras e/ou subcredenciadoras indicadas no Contrato de Cessão Fiduciária e por elas devidos às Cedentes (“Recebíveis de Cartões” e, quando em conjunto com os 
Recebíveis de Boletos, os “Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente”), e direcionados para as Contas Vinculadas, observado a Reserva de Liquidez e observada a Resolução do 
Conselho Monetário Nacional (CMN) n° 4.734 de 27 de junho de 2019; (c) todos os Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente depositados (ou a serem recebidos ou depositados), 
inclusive dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, seja a que título for, pelas Cedentes nas Contas Vinculadas (“Direitos Creditórios Contas Vinculadas”); e (d) de todos e 
quaisquer Investimentos Permitidos (conforme abaixo de昀椀nido) e rendimentos decorrentes dos Investimentos Permitidos realizados com os recursos recebidos e/ou depositados nas 
Contas Vinculadas, que deverão ser aplicados de acordo com o disposto no Contrato do Banco Depositário, assim como os direitos creditórios referentes a quaisquer valores devidos às 
Cedentes em razão do investimento em tais Investimentos Permitidos, inclusive enquanto estiverem em trânsito das Contas Vinculadas ou destinados a elas, decorrentes de vendas, 
amortizações ou resgates de tais Investimentos Permitidos, incluindo rendimentos, direitos, proventos, distribuições e demais valores recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra 
forma depositados ou a serem depositados nas Contas Vinculadas (“Investimentos Permitidos”, quando em conjunto com os Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, as Contas 
Vinculadas e os Direitos Creditórios Contas Vinculadas, denominados “Bens Onerados”), tudo conforme descrito no “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 
Conta Vinculada e Outras Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária” e “Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, respectivamente); (iii) a formalização e efetivação das deliberações 
acima para a realização da Emissão e da Oferta, bem como a assinatura de todos e quaisquer instrumentos (e seus aditamentos, conforme aplicável) relacionados à Emissão e à Oferta, 
em especial mas não se limitando a Escritura de Emissão, ao Contrato de Distribuição e ao Contrato de Cessão Fiduciária, inclusive a contratação de quaisquer prestadores de serviços 
necessários para a realização da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, conforme aplicável, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratação e 
eventuais alterações em aditamentos; (iv) autorização para outorga de procuração até a Data de Vencimento ou até o pagamento integral de todas e quaisquer obrigações decorrentes 
das Debêntures, o que ocorrer por último, independentemente das limitações temporais para outorga de procuração previstas no Estatuto Social da Companhia, para nomear e constituir 
o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, e o Agente Administrativo, agindo em benefício dos Debenturistas, como seus procuradores no âmbito da Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios; e (v) a rati昀椀cação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia nos termos dos itens acima, para consecução da Emissão e da 
Oferta. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata no livro próprio, que foi lida, conferida, achada conforme e assinada por todos os acionistas presentes. 
Mesa: Juliano Silva - Presidente; e Joel Goncalves de Deus - Secretário. 7. Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem quisesse se manifestar e, 
ante a ausência de manifestações, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, a qual foi lida e aprovada por todos. Barueri/SP 16 de junho de 2025. Juliano Silva - 
Presidente; Joel Gonçalves de Deus - Secretário. JUCESP nº 216.378/25-4 em 30/06/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE
DRS XI - PRESIDENTE PRUDENTE

Abertura de licitação
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - DRS XI 
Presidente Prudente, a licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 90044/2025, nos termos da Lei nº 14.133 de 01/04/2021 referente 
ao Processo nº 024.00039385/2025-84, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, 
do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO E FECHADO.  
A data da abertura do certame será no dia 23/07/2025 as 08:00 horas, 
através do sistema www.comprasnet.gov.br. O Edital da presente 
licitação encontra-se disponível no site Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e www.imprensaoficial.com.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV
EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-90144/2025-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 

de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.XV, 

do tipo MENOR PREÇO, referente ao processo 

nº 024.00145270/2024-47, objetivando a Aqui-

sição de MEDICAMENTO para atender Deman-

das Judiciais do DRS.XV. A sessão pública do 

Pregão Eletrônico nº PE-90144/2025-DRS.XV, 

será no dia 29/07/2025, a partir das 09h00min, 

na Sala de Pregões da Sede do DRS.XV, sito 

a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito 

Industrial Ulisses Guimarães - São José do Rio 

Preto/SP. As informações estarão disponíveis 

nos sítios http://www.e-negociospublicos.com.br 

e http://www.compras.sp.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV
EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-90147/2025-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 

de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.

XV, do tipo MENOR PREÇO, referente ao pro-

cesso nº 024.00023007/2025-89, objetivando a 

Aquisição de INSUMO para atender Demandas  

Judiciais do DRS.XV. A sessão pública do  

Pregão Eletrônico nº PE-90147/2025-DRS.XV, 

será no dia 08/08/2025, a partir das 09h00min, 

na Sala de Pregões da Sede do DRS.XV, sito 

a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito 

Industrial Ulisses Guimarães - São José do Rio 

Preto/SP. As informações estarão disponíveis 

nos sítios http://www.e-negociospublicos.com.br 

e http://www.compras.sp.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV
EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-90148/2025-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 

de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.XV, 

do tipo MENOR PREÇO, referente ao processo 

nº 024.00171937/2024-67, objetivando a Aqui-

sição de MEDICAMENTO para atender Deman-

das Judiciais do DRS.XV. A sessão pública do 

Pregão Eletrônico nº PE-90148/2025-DRS.XV, 

será no dia 11/08/2025, a partir das 09h00min, 

na Sala de Pregões da Sede do DRS.XV, sito 

a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito 

Industrial Ulisses Guimarães - São José do Rio 

Preto/SP. As informações estarão disponíveis 

nos sítios http://www.e-negociospublicos.com.br 

e http://www.compras.sp.gov.br.

QUANTUM MANTIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF Nº 46.568.486/0001-60 - NIRE 35.300.59317-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 02 DE JULHO DE 2025, ÀS 17:00 HORAS

1. Data, Hora e Local: Realizada em 02 de julho do ano de 2025, às 17h, na sede da Quantum Mantiqueira Participações S.A., 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 955, conjunto comercial nº 102, Sala 01, Itaim 
Bibi, CEP 04530-001 (“Companhia”), por meio de videoconferência. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação 
prévia consoante ao disposto no parágrafo 4º do artigo 124 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, tendo em vista a 
presença dos acionistas detentores da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas na Lista de Presença 
dos Acionistas. 3. Mesa: Juan-Gabriel Lopez Moreno, Presidente; e Wiliam Yuzo Akamine, Secretário; 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre (i) a redução do capital social da Companhia, por julgá-lo excessivo para os objetivos da Companhia; (ii) a 
alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para refletir seu novo capital social, se aprovada a redução 
de capital, (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir seu novo capital social, se aprovada a redução de 
capital; e (iv) a autorização à Administração da Companhia a praticar todos os atos e assinar os instrumentos necessários à 
implementação das deliberações aprovadas. 5. Deliberações: Por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, após 
debates e discussões das matérias elencadas na ordem do dia, a Assembleia Geral aprovou: (i) a redução do capital social da 
Companhia, nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades Anônimas, sem o cancelamento de ações, passando este de R$ 
354.602.494,00 (trezentos e cinquenta e quatro milhões, seiscentos e dois mil, quatrocentos e noventa e quatro reais) para 
R$ 304.813.872,00 (trezentos e quatro milhões, oitocentos e treze mil, oitocentos e setenta e dois reais), uma redução, 
portanto, de R$ 49.788.622,00 (quarenta e nove milhões, setecentos e oitenta e oito mil, seiscentos e vinte e dois reais), que 
serão devolvidos à acionista Brasil Energia Fundo de Investimento em Participações mediante crédito de moeda corrente 
nacional em conta corrente de sua titularidade, em razão de o capital social ter sido considerado excessivo para as atividades 
da Companhia. Fica consignado que, nos termos do artigo 174, caput e § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, durante o prazo 
de 60 (sessenta) dias contados da data de publicação da presente deliberação, eventuais credores quirografários por títulos 
que sejam anteriores à referida data de publicação poderão se opor à redução do capital social da Companhia ora deliberada. 
A redução do capital social da Companhia ora deliberada somente se tornará efetiva, findo o prazo mencionado, (i) mediante 
inexistência de oposição de credores quirografários por títulos anteriores à data de publicação da presente deliberação, ou, 
(ii) existindo oposição de algum credor, mediante pagamento do seu crédito ou depósito judicial da importância respectiva, 
conforme disposto no artigo 174, §2º, da Lei das Sociedades por Ações. (ii) a alteração do caput do artigo 5º do estatuto social 
da Companhia, em razão da alteração do capital social da Companhia, que passa a vigorar conforme redação abaixo: “Artigo 
5º. O capital social da Companhia é de R$ 304.813.872,00 (trezentos e quatro milhões, oitocentos e treze mil, oitocentos e 
setenta e dois reais), dividido em 354.602.494 (trezentas e cinquenta e quatro milhões, seiscentas e duas mil, quatrocentas e 
noventa e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas.” (iii) em função 
das deliberações acima, o Estatuto Social da Companhia é consolidado, conforme Anexo I. (iv) a autorização à Administração 
da Companhia a praticar todos e quaisquer atos necessários para a implementação das deliberações ora aprovadas, 
incluindo, sem limitação, (i) o pagamento da integralidade do valor devido à acionista, a partir da presente data, em função 
da redução de capital ora aprovada, independentemente do prazo de oposição de credores previsto no artigo 174 da Lei no 
6.404/76, sob a premissa de que a Companhia possui recursos suficientes para o depósito em juízo dos valores de dívidas com 
quaisquer credores que se oponham à redução de capital ora aprovada; e (b) assinar todos e quaisquer documentos, 
providenciar todos as publicações, registros e averbações nos órgãos públicos e privados que se façam necessários e cumprir 
com todas as formalidades que venham a ser requeridas para tal fim. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a 
tratar e ninguém desejando manifestar-se, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se esta ata que foi lida, aprovada e 
assinada pelos presentes. 7. Assinaturas: Juan-Gabriel Lopez Moreno, Presidente; Wiliam Yuzo Akamine, Secretário. 
Acionistas Presentes: Brasil Energia Fundo de Investimento em Participações, por sua administradora Brookfield Brasil Asset 
Management Investimentos Ltda., e Quantum Participações S.A., ambos Acionistas. A presente ata é cópia fiel da original 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 02 de julho de 2025. Mesa: Juan-Gabriel Lopez Moreno - Presidente, Wiliam Yuzo 
Akamine - Secretário. Acionistas: Brasil Energia Fundo de Inves琀椀mento em Par琀椀cipações - (representado por sua 
administradora, Brook昀椀eld Brasil Asset Management Inves琀椀mentos Ltda.), Quantum Par琀椀cipações S.A. ANEXO I: Estatuto 
Social Consolidado: Capítulo I: Denominação, Sede, Foro e Duração: Artigo 1º - A Quantum Mantiqueira Participações S.A. 
(“Companhia”) é uma sociedade por ações, de capital fechado, e se regerá pelo presente Estatuto Social, pelos dispositivos 
contidos na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e pelas demais disposições legais que lhe forem 
aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Renato Paes de 
Barros, nº 955, conjuntos comerciais nº 102, Sala 01, Itaim Bibi, CEP: 04530-001, podendo alterar o endereço da sede, sempre 
na cidade e Estado de São Paulo, abrir e extinguir filiais, escritórios ou representações em qualquer localidade do território 
nacional ou no exterior, mediante deliberação de sua Diretoria. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
Capítulo II: Objeto Social: Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social as seguintes atividades: (i) deter participação direta 
ou indireta em outras sociedades de qualquer tipo, e cuja atividade esteja relacionada ao ramo de energia elétrica, inclusive, 
mas não se limitado, a concessionárias de transmissão de energia elétrica; (ii) a prestação de serviços corporativos 
compreendendo: (a) elaboração de orçamentos, (b) elaboração de relatórios, (c) controle patrimonial, (d) gestão de caixa e 
pagamentos, (e) gestão de contas a pagar e a receber, (f) planejamento e administração tributária, (g) controle de 
arrecadação, (h) avaliação e condução de estratégias de investimentos, (i) gestão de serviços jurídicos, e (j) planejamento e 
acompanhamento econômico-financeiro; (iii) a prestação de serviços de engenharia elétrica, compreendendo a concepção, 
o planejamento, a elaboração de orçamentos, estudos de viabilidade, a contratação, o gerenciamento, a gestão de propostas, 
projetos e gestão de obras em geral, bem como a prestação de assessoria no campo técnico; (iv) a execução de serviços de 
administração em geral compreendendo: (a) administração de pessoal, (b) administração de suprimentos, e (c) administração 
de serviços gerais de escritório; e (v) o planejamento e a administração de recursos de sistemas e informática. Capítulo III: 
Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 304.813.872,00 (trezentos e quatro milhões, 
oitocentos e treze mil, oitocentos e setenta e dois reais), dividido em 354.602.494 (trezentas e cinquenta e quatro milhões, 
seiscentas e duas mil, quatrocentas e noventa e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente 
subscritas e integralizadas. Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá adquirir as próprias ações mediante autorização da Assembleia Geral, a fim 
de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação. Parágrafo Terceiro - Os aumentos de capital da 
Companhia poderão compreender ações ordinárias e/ou preferenciais, sem guardar proporção entre as ações de cada 
espécie ou classe. Parágrafo Quarto - Os acionistas terão preferência para a subscrição de novas ações, na proporção do 
número de ações que possuírem, cabendo à Assembleia Geral fixar o prazo para a referida subscrição, que será no mínimo de 
30 (trinta) dias contados da primeira publicação do “Aviso aos Acionistas” no Diário Oficial e em outro jornal de grande 
circulação, o qual será publicado por três vezes consecutivas. Parágrafo Quinto - É vedada a emissão de partes beneficiárias 
pela Companhia. Parágrafo Sexto - As ações são indivisíveis perante a Companhia e poderão ser representadas por títulos 
múltiplos ou cautelas. Capítulo IV: Assembleias Gerais: Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 
(quatro) primeiros meses após o término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais 
exigirem a manifestação dos acionistas, observadas, em sua convocação, instalação e deliberação, as prescrições legais 
pertinentes e as disposições do presente Estatuto. Artigo 7º - A Assembleia Geral será convocada por um Diretor, inclusive a 
requerimento de qualquer acionista, com antecedência de pelo menos 10 (dez) dias úteis, mediante notificação entregue aos 
acionistas e através de anúncios publicados pela imprensa, e deles deverão constar a descrição detalhada da ordem do dia, 
bem como o dia e a hora em que será realizada a Assembleia que deverá ser na sede da Companhia, salvo motivo de força 
maior, quando os anúncios indicarão, com clareza, o lugar da reunião que, em hipótese alguma, poderá ser realizada fora da 
cidade onde a Companhia tiver a sua sede. Parágrafo Primeiro - Independentemente das formalidades de convocação 
previstas no caput deste artigo, será considerada regularmente convocada a Assembleia Geral de Acionistas à qual 
comparecerem todos os acionistas. Parágrafo Segundo - Caberá à Assembleia Geral escolher o presidente e o secretário para 
comporem a mesa que dirigirá os trabalhos. Artigo 8º - As Assembleias Gerais da Companhia somente se instalarão com a 
presença de acionistas detentores de, no mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) de todas as ações, votantes ou não 
votantes, representativas do capital social da Companhia, ressalvado o disposto no Artigo 11 deste Estatuto. Artigo 9º - As 
deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos dos presentes, não se computando os votos em 
branco, inclusive, é da competência da Assembleia Geral, mediante aprovação de acionistas que representem 75% (setenta 
e cinco por cento), no mínimo, das ações com direito a voto, deliberação das seguintes matérias: (a) criação de nova classe 
de ações; (b) aumento ou redução do dividendo previsto no Estatuto Social; (c) transformação, fusão, sua incorporação por 
outra sociedade ou incorporação de outra sociedade pela Companhia, cisão da Companhia e a incorporação de todas ou 
parte de suas ações ao capital de outra sociedade, se houver, ou qualquer outra forma de reestruturação societária; (d) 
alteração do objeto social da Companhia; (e) requerimento de autofalência ou formulação de pedido de recuperação judicial 
ou extrajudicial da Companhia; (f) realização de qualquer ato gratuito, liberalidade ou concessão em favor de qualquer 
credor; (g) aprovação do plano anual e plurianual de negócios, orçamentos anuais, planos operacionais e de investimento da 
Companhia; (h) exceto quando especificamente estabelecido no plano anual de negócios, qualquer aquisição, venda, 
transferência, oneração ou qualquer forma de alteração na titularidade de bens, que excedam o montante de R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais), seja por meio de uma operação isolada ou uma série de atos correlatos; (i) exceto quando 
especificamente estabelecido no plano anual de negócios, a assunção de quaisquer dívidas ou obrigações de pagamento, que 
excedam o montante de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) em um período de 12 (doze) meses, seja por meio de uma 
operação isolada ou uma série de atos correlatos; (j) aprovação da distribuição de dividendos intermediários e intercalares e 
os respectivos montantes; (k) aprovação de qualquer operação entre a Companhia e seus acionistas, diretos e indiretos, 
administradores e funcionários, ou seus respectivos cônjuges, parentes até o segundo grau, ou, ainda, suas respectivas 
afiliadas; (l) outorga de garantia pela Companhia a terceiros, seja real ou fidejussória; (m) exceto quando especificamente 
estabelecido no plano anual de negócios, qualquer aumento ou redução do capital social (salvo para aumento por meio de 
capitalização de reservas ou em qualquer caso que a lei exigir, ou, ainda, em decorrência da conversão de debêntures cuja 
emissão tenha sido aprovada conforme letra “p” deste artigo), desdobramento, grupamento, resgate ou aquisição de ações 
emitidas, e a emissão ou venda de quaisquer valores mobiliários; (n) fixação da remuneração global anual dos membros da 
Diretoria da Companhia e do Conselho Fiscal e aprovação de qualquer plano de compensação e benefícios aos diretores; (o) 
liquidação e dissolução da Companhia (incluindo a eleição do liquidante, aprovação de suas contas e cessação do estado de 
liquidação); (p) emissão de debêntures conversíveis em ações, de bônus de subscrição e criação e outorga de opção de 
compra de ações; (q) alteração de qualquer disposição do Estatuto Social da Companhia; (r) obtenção do registro da 
Companhia como companhia aberta, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e realização de oferta pública 
ou privada de ações ou de quaisquer outros valores mobiliários da Companhia; (s) aprovação das demonstrações financeiras 
anuais, Relatório da Administração e contas da Diretoria da Companhia; e (t) escolha e destituição dos auditores externos 
independentes da Companhia. Capítulo V: Administração da Companhia: Artigo 10 - A Companhia será administrada por 
uma Diretoria composta por, no mínimo, 02 (dois) e, no máximo, 05 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no País, 
sendo um Diretor Presidente, um Diretor Financeiro, um Diretor Técnico, e os demais, Diretores sem designação específica. 
Parágrafo Primeiro - Os Diretores serão eleitos, e destituíveis a qualquer tempo, pela Assembleia Geral, com prazo de gestão 

de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição, e permanecerão no exercício de seus respectivos cargos até serem empossados 
os seus sucessores. Parágrafo Segundo - Ocorrendo vaga na Diretoria, compete à Diretoria, como colegiado, indicar, dentre 
os seus membros, um substituto que acumulará, interinamente, as funções do substituído, perdurando a substituição 
interina até o provimento definitivo do cargo a ser decidido pela primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o 
substituto então eleito até o término do mandato da Diretoria. Parágrafo Terceiro - Em caso de ausência ou impedimento 
temporário, os Diretores substituir-se-ão, reciprocamente, em suas funções. Parágrafo Quarto - Os membros da Diretoria são 
dispensados da prestação de garantia de gestão. Parágrafo Quinto - A Assembleia Geral determinará o valor da remuneração 
global anual dos membros da Diretoria, cabendo a esta distribuí-la entre seus membros. Artigo 11 - A Diretoria administrará 
a Companhia com plenos poderes, em conformidade com as leis vigentes e com o presente Estatuto Social, competindo-lhe 
a prática de todos os atos necessários ao regular funcionamento da Companhia que não sejam de competência da Assembleia 
Geral, cabendo-lhe fazer cumprir as leis, o Estatuto Social e as determinações da Assembleia Geral. Artigo 12 - Compete à 
Diretoria, como colegiado: a) cumprir o disposto neste Estatuto Social e as deliberações da Assembleia Geral; b) deliberar 
sobre a abertura, mudança, encerramento ou alteração de endereços de filiais, sucursais, agências, escritórios ou 
representações da Companhia, em qualquer parte do País ou do exterior, observadas as formalidades legais; c) submeter à 
apreciação da Assembleia Geral deliberação sobre as matérias listadas no artigo 9º deste Estatuto Social; d) submeter, 
anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, as Demonstrações 
Financeiras do exercício. acompanhados do relatório dos auditores independentes; e) propor à deliberação da Assembleia 
Geral a destinação a ser dada ao lucro líquido apurado em cada exercício; f) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os 
orçamentos anuais, e os planos plurianuais, operacionais e de investimento da Companhia; g) decidir sobre qualquer assunto 
que não seja de competência privativa da Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro - O Diretor Presidente será responsável pela 
busca do crescimento, a gestão estratégica da Companhia, a condução geral dos negócios, a representação institucional, o 
planejamento estratégico, a valorização do negócio e a maximização do retorno dos investimentos dos acionistas. Parágrafo 
Segundo - O Diretor Financeiro será responsável pela implementação, monitoramento e controle das políticas, diretivas e 
atividades financeiras, contábeis e administrativas da Companhia, tendo, observadas as demais disposições do Estatuto 
Social, autonomia integral no desenvolvimento e execução de suas atividades. Parágrafo Terceiro - O Diretor Técnico será 
responsável por todas as questões técnicas relacionadas diretamente à implementação e operação do empreendimento, 
incluindo, exemplificativamente, a gestão de contratos de construção, de operação e manutenção do empreendimento. 
Parágrafo Quarto - Compete ao Diretor sem designação específica: (i) representar a Companhia nos termos previstos neste 
Estatuto Social; (ii) assegurar o cumprimento das leis vigentes e do presente Estatuto Social; (iii) administrar e gerir os 
negócios da Companhia; e (vi) outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pela Diretoria, como 
colegiado. Artigo 13 - Qualquer Diretor poderá convocar e presidir as reuniões de Diretoria, que deliberará por maioria 
absoluta de votos, sendo que as deliberações constarão de atas lavradas no livro próprio da Companhia. Artigo 14 - Os atos 
que importem em assunção de obrigações pela Companhia ou na liberação de terceiros de obrigações para com ela só serão 
válidos quando firmados: (i) por dois Diretores em conjunto; ou (ii) por um Diretor em conjunto com um procurador; ou (iii) 
por dois procuradores em conjunto. Parágrafo Primeiro - Os procuradores serão constituídos mediante instrumento de 
mandato outorgado pela Companhia, representada: (a) por dois Diretores em conjunto; ou (b) por um Diretor em conjunto 
com um procurador com poderes específicos para tanto. Os instrumentos de mandato deverão especificar os poderes e o 
respectivo prazo, sempre determinado e não excedente a 1 (um) ano, ressalvadas as procurações outorgadas (i) a instituições 
financeiras no âmbito do processo de financiamento de longo prazo da Companhia e (ii) a advogados para representação da 
Companhia em processos judiciais, administrativos ou arbitrais, as quais poderão ser outorgados por prazo indeterminado, 
observadas, em qualquer caso, as regras e limitações previstas neste Estatuto Social. Parágrafo Segundo - Em caráter 
excepcional, a Companhia pode ser representada por (a) um único Diretor ou um único procurador, desde que haja, no caso 
específico, autorização expressa da Diretoria, e (b) um único Diretor ou procurador, sem a necessidade de autorização 
expressa da Diretoria, nos casos de correspondência, notificações e/ou cadastros que não crie obrigações para a Companhia, 
inclusive os praticados perante repartições públicas federais, estaduais e municipais, sociedades de economia mista, 
Secretaria da Receita Federal, Secretarias das Fazendas Estaduais, Secretarias das Fazendas Municipais, Juntas Comerciais, 
Justiça do Trabalho, INSS, FGTS, instituições financeiras, incluindo, mas não se limitando à bancos arrecadadores e outros de 
idêntica natureza. Parágrafo Terceiro - A Companhia poderá ser representada, ainda, por um procurador, agindo 
isoladamente, em Juízo. Capítulo VI: Conselho Fiscal: Artigo 15 - A Companhia terá um Conselho Fiscal com as atribuições e 
poderes conferidos por lei, de funcionamento não permanente, que será instalado quando solicitado por acionistas, na forma 
da lei. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros e suplentes em igual número, acionistas 
ou não, residentes no País, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária. Parágrafo Segundo - O período de funcionamento do 
Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. Parágrafo Terceiro - No 
caso de ausência temporária de qualquer membro do Conselho Fiscal, este será substituído pelo suplente. Parágrafo Quarto 
- Ocorrendo vaga no Conselho Fiscal, este órgão deverá convocar Assembleia Geral Extraordinária, com base na prerrogativa 
do artigo 163, V, da Lei das Sociedades por Ações, com o objetivo de eleger um substituto e respectivo suplente para exercer 
o cargo até o término do mandato do Conselho Fiscal. Artigo 16 - O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, reunir-se-á 
sempre que seus membros julgarem necessário, sendo suas resoluções registradas no Livro de Atas e Pareceres do Conselho 
Fiscal. Artigo 17 - Os membros do Conselho Fiscal receberão uma remuneração a ser fixada pela Assembleia Geral que os 
eleger, nunca inferior, para cada membro em exercício, a um décimo da que, em média, for atribuída a cada Diretor, não 
computada a participação no lucro. Capítulo VII: Exercício Social: Artigo 18 - O exercício social tem início em 01 de janeiro e 
termina em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar o balanço patrimonial e 
as demais demonstrações financeiras exigidas por lei. Parágrafo Primeiro - Por deliberação da Diretoria poderão ser 
levantados balanços semestrais, ou em períodos inferiores, e declarados dividendos ou juros sobre o capital próprio, com 
base nesses balanços, observadas as disposições legais pertinentes, em especial o §1º do Art. 204 da Lei nº 6.404/76. 
Parágrafo Segundo - A Diretoria poderá deliberar a distribuição de dividendos intermediários à conta de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral. Artigo 19 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e a contribuição social sobre o lucro. 
Parágrafo Primeiro - Do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o caput deste artigo, destinar-se-ão, 
sucessivamente e nesta ordem: (i) 5% (cinco por cento) para Reserva Legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social; 
e (ii) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, para pagamento de dividendo obrigatório a todos os acionistas. Parágrafo 
Segundo - Atendida a distribuição prevista no parágrafo anterior, o saldo, se houver, terá a destinação que lhe for dada pela 
Assembleia Geral, observados os ditames legais. Artigo 20 - A Companhia poderá pagar aos seus acionistas juros sobre o 
capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 21 - As demonstrações financeiras 
da Companhia deverão ser auditadas anualmente por auditor independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários. 
Capítulo VIII: Dissolução, Liquidação e Extinção: Artigo 22 - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos 
casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo Único - A Assembleia Geral nomeará o 
liquidante, determinará o modo de liquidação da Companhia e elegerá o Conselho Fiscal, que somente funcionará durante o 
período de liquidação caso solicitado pelos acionistas. Capítulo IX: Arbitragem: Artigo 23 - Qualquer controvérsia oriunda do 
presente Estatuto Social, que não seja resolvida amigavelmente (“Disputa”), com exceção das controvérsias referentes a 
obrigações de pagar que comportem, desde logo, processo de execução judicial e aquelas que possam exigir, desde já, 
execução específica serão resolvidos por arbitragem, de acordo com o previsto na Lei de Arbitragem (Lei n.º 9.307, de 23 de 
setembro de 1996 e alterações posteriores), mediante as condições que se seguem: (a) toda e qualquer controvérsia 
resultante e/ou relativa à interpretação deste Estatuto Social, incluindo quaisquer questões relacionadas à existência, 
validade ou término contratual, deve ser obrigatória, exclusiva e definitivamente resolvida por meio de arbitragem, a ser 
instituída e processada de acordo com o Regulamento de Arbitragem (“Regulamento de Arbitragem”) da Corte Internacional 
de Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional (“CCI”), em vigência no momento do início da arbitragem. A 
administração e o correto desenvolvimento do procedimento arbitral caberão à CCI. Caso o Regulamento de Arbitragem 
contenha qualquer omissão, as disposições processuais da Lei de Arbitragem e do Código de Processo Civil serão aplicáveis, 
nesta ordem. (b) a sede da arbitragem será na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, local onde será proferida a 
sentença arbitral. A arbitragem será regida pelas leis da República Federativa do Brasil e será uma arbitragem de direito, 
sendo vedado aos árbitros julgar por equidade. Os acionistas e a Companhia concordam em envidar seus melhores esforços 
para alcançar solução rápida, econômica e justa a qualquer conflito submetido à arbitragem. A língua oficial da arbitragem 
será o Português. (c) o tribunal arbitral (“Tribunal Arbitral”) será constituído por 3 (três) árbitros, cabendo ao(s) autor(es) do 
pedido arbitral conjuntamente, de um lado, a indicação de um árbitro, por outro lado, caberá(ao) ao(s) réu(s), conjuntamente, 
a indicação de outro árbitro. Os árbitros indicados, de comum acordo, nomearão o terceiro árbitro, que atuará como 
presidente do Tribunal Arbitral. Caso o(s) autor(es) e/ou o(s) réu(s) deixe(m) de indicar árbitro e/ou os 2 (dois) árbitros 
indicados pelos mesmos deixem de nomear o terceiro árbitro no prazo de 30 (trinta) dias contados da data estabelecida para 
referida providência, caberá ao presidente da CCI indicar o terceiro árbitro, na forma estabelecida em seu Regulamento de 
Arbitragem. (d) durante o procedimento, cada parte envolvida no conflito será responsável por seus próprios custos de 
arbitragem, incluindo honorários advocatícios. Os honorários dos árbitros e demais despesas com a arbitragem deverão ser 
rateados entre as partes envolvidas no conflito em proporções iguais. (e) a parte sobre a qual for imposta a decisão 
desfavorável deverá pagar os honorários e despesas havidas com os árbitros e com a CCI, se de outro modo não for 
estabelecido na decisão arbitral. As partes arcarão com os custos e honorários dos seus respectivos advogados, sem prejuízo 
dos ônus da sucumbência, fixados pelo Tribunal Arbitral. (f) cada parte e a Companhia permanecem com o direito de propor 
no juízo comum competente as medidas judiciais que visem à obtenção de provimentos cautelares para proteção ou 
salvaguarda de direitos ou de cunho preparatório previamente à instauração do Tribunal Arbitral, sem que isso seja 
interpretado como uma renúncia à arbitragem. Para o exercício das citadas tutelas jurisdicionais, fica eleito o foro da Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. (g) o cumprimento 
da sentença far-se-á na comarca em que se processou a arbitragem (Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo), sendo lícito 
ao exequente optar pelo juízo do local onde se encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo atual domicílio do executado. 
Cada parte envidará seus melhores esforços para assegurar a conclusão célere e eficiente do procedimento arbitral. (h) o 
laudo arbitral será definitivo e vinculará as partes. As partes concordam em não submeter qualquer conflito a procedimento 
judicial ou arbitral diferente do previsto no presente Estatuto Social. Capítulo X: Disposições Gerais: Artigo 24 - Em caso de 
abertura do capital da Companhia, esta deverá aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora 
de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança dispostos no 
artigo 8º da Resolução CVM nº 175, de 23 de dezembro 2022, conforme alterada de tempos em tempos. Artigo 25 - Os casos 
omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral. Artigo 26 - É dever dos administradores e acionistas 
conduzir ou fazer conduzir as atividades sociais de acordo com os mais altos padrões de honestidade, integridade e ética, 
mediante o estrito cumprimento da legislação aplicável, assim como das normas e exigências constantes das políticas 
internas da Companhia, incluindo seu Código de Conduta Ética Profissional. Artigo 27 - A Companhia deve disponibilizar para 
os acionistas os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de 
outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2025

Objeto: Contratação de empresa para a impressão de materiais. Data e hora limite 
para credenciamento e recebimento das propostas: 21/07/2025 às 08h30min. 
Início da disputa da etapa de lances: 21/07/2025 às 09h. Obtenção do Edital: 
gratuito através do sítio https://transparencia-paulinia.smarapd.com.br/#/dinamico/
licitacoes/Licitacoes ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 02 de julho de 2025.
DANILO BARROS

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
COMUNICADO - CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA - COADM 90006/2025 - Nº Processo: 007.00018859/2025-44 - 
Objeto: Aquisição de bem permanente – Notebook, destinado à estruturação e 昀椀nalização da sala de gravação 
de PodCast/VídeoCast. Total de Itens Licitados: 01 (um). Valor total da licitação: R$ 12.279,66 (doze mil, 
duzentos e setenta e nove reais e sessenta e seis centavos). Disponibilidade do edital: 02/07/2025. Horário: 
das 09h00 às 17h00. Endereço: Praça Ramos de Azevedo, 254 - Centro - Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/
editais/46384400000149/2025/262. Entrega das Propostas: a partir de 03/07/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/
compras. Abertura das Propostas: 11/07/2025 às 17h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 025/2025 – PROCESSO Nº 349/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação 
de elementos de sinalização visual para o CEMEI Prof.ª Célia Aparecida Ribeiro. 
DATA DA SESSÃO: 10/07/2025. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO pelo 
endereço eletrônico: www.votuporanga.sp.gov.br.
MIGUEL MATURANA FILHO – Secretário Municipal da Administração – 02/07/2025.
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